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UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

--------..-

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao PELTRAN -
PELOTÃO DE TRÂNSITO solicitando que seja realizada a fiscalização em todo

perímetro urbano de Campo Mourão, para proibir que caminhões de carga e descarga

permaneçam estacionados fora do horário destinado, bem como, sejam advertidos os

proprietários dos traillers de lanches, vans, ônibus, caminhões, ou quaisquer outros ~

tipos de veículos de médio e grande porte quanto ao estacionamento indevido nas

esquinas das ruas com as avenidas.

JUSTIFICA TIVA:
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A solicitação se faz pertinente porque a maioria dos motoristas se sentem

prejudicados pela falta de estacionamento na cidade, em especial, na área central, pois

muitos caminhões ficam estacionados indevidamente, fora dos horários permitidos para

carga e descarga.

Esta foi, inclusive, uma das reclamações no site Boca Santa nesta data:

Caminhões no centro - "Comose já não bastassea falta de estacionamentona área

central da cidade, grandes caminhões de lojas ou mudanças ocupam espaço de muitos

veículos para carga e descarga. Sábado, por exemplo, na rua São Paulo, havia dois

enormes caminhões que ficaram a manhã toda. Os dois juntos tiraram vagas de 34

veículos. Tá na hora de regulamentar o embarque, desembarque e tráfego de grandes

caminhões no centro. Isto nunca deveria acontecer em horário comercial".

Além disso, outro sério problema diz respeito aos veículos de médio e

grande porte (caminhões, vans, microônibus, traillers de lanches, ônibus, etc) que

estacionam nas esquinas das ruas e avenidas, a exemplo do que ocorre na intercessão

entre a Avenida Manoel Mendes de Camargo e Rua Harrison José Borges, sentido

Catedral São José - Centro Catequético, onde constantemente existe um trailler de

lanches estacionado que dificulta a visão dos motoristas dos veículos que descem a

rua citada.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de junho de 2007.

Dr. EralClo Teodoro de
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL ÓU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167, I, b)
) Já transformado em diploma legal (167.1.C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n° ........

(em anexo) - art. 151, § 2D, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2D,inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2D,do RI.

Campo Mourão, 2 Z de junho de 2007.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECESIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

IY -)././ /2007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L O.M. nO
) Moção nO

/2007
./2007
12007
12007

AUTOR (ES): ... ... ... ... ... ... ... ... ... ....................

OCORRÊNCIAS:

(~) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ...............................................................

) Inorgânico por ferir:.. ... ... ... ... ... ... ... ... ......................

) Ilegal por ferir:. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .........

) Possível corrigir i/ega/idade/inconstitucionalidade através de emendas ... ...........

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:. ...............................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.. .............................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 22.. 10" /2007.

(~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de~tivo
( ) Contrário à tramita~o

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


